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(PTB) 

"Dispõe sobre o transporte individual dos agentes políticos da Câmara Municipal de 
São Paulo e de servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Legislativo, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - O transporte individual dos agentes políticos da Câmara Municipal de São 
Paulo e de servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Legislativo deverá ser realizado, 
prioritariamente, por meio de empresa ou cooperativa especializada na intermediação ou 
agenciamento de serviços de transporte individual de passageiros, por demanda e via 
plataforma tecnológica. 

§ 1º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se aos deslocamentos realizados no 
território do Município de São Paulo e, excepcionalmente, para outros municípios se 
devidamente justificado e autorizado pelo ordenador da despesa. 

§ 2º Não se subordinam ao disposto no "caput" deste artigo os serviços que, por sua 
natureza, peculiaridade ou periodicidade, devem ser prestados por outros meios ou formas de 
execução. 

§ 3º Poderão ser definidas categorias, níveis e limites de utilização dos serviços 
previstos no "caput" deste artigo, considerando a natureza da atividade a ser desempenhada 
ou a especial necessidade do serviço, devidamente justificada. 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo editará ato definindo: 

I - as hipóteses de não utilização da intermediação ou agenciamento dos serviços; 

II - os serviços que devem ser prestados por outros meios ou formas de execução, nos 
termos do § 2º do artigo 1º desta resolução; 

III - as categorias, níveis e limites de utilização dos serviços, nos termos do § 3º do 
artigo 1º desta resolução; 

IV - as normas gerais de utilização dos serviços de intermediação ou agenciamento; 

V - as atribuições das unidades administrativas na implantação e execução da gestão 
dos serviços. 

Parágrafo único. Ato disporá sobre as competências para o controle e gerenciamento 
de despesas com o transporte de pessoal por aplicativo Web ou Mobile 

Art. 3º - O transporte individual de que trata esta resolução deverá ser implementado 
até janeiro de 2018. 

Art. 4º - A partir de janeiro de 2018 o número de veículos locados pela Câmara 
Municipal de São Paulo será revisto, vedada a locação de veículos de representação 
parlamentar. 

Parágrafo único. Serão mantidos dois veículos à disposição da Mesa da Câmara 
Municipal e mantidos os veículos à disposição dos setores administrativos, atualmente 
utilizados para o transporte regular de carga em viagens frequentes de pessoal da 
administração, quando a substituição se mostrar antieconômica. 
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Art. 5º - Fica vedada a prorrogação da vigência dos contratos que contrariem as 
disposições desta resolução. 

Art. 6º - A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo editará ato regulamentador no 
prazo de até 60 (sessenta) dias para, no âmbito de suas competências, expedir as normas 
necessárias á execução desta resolução. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/08/2017, p. 97 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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